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PORTARIA Nº 14, DE 19 DE MARÇO DE 2020

Disciplina a incidência de fator de redução no
pagamento de multas aplicadas pelas Secretaria
Nacional do Consumidor em caso de renúncia, pelo
infrator, ao direito de recorrer da decisão
administrativa de que trata o art. 46 do Decreto nº
2.181, de 20 de março de 1997.

O SECRETÁRIO NACIONAL DO CONSUMIDOR, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 106 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e pelo art. 17, inciso VIII,
do Anexo I do Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, resolve:

Art. 1º Esta Portaria disciplina a incidência de fator de redução no pagamento de
multas aplicadas pela Secretaria Nacional do Consumidor em caso de renúncia, pelo infrator, ao
direito de recorrer da decisão administrativa de que trata o art. 46 do Decreto nº 2.181, de 20
de março de 1997.

Art. 2º O fornecedor que, no prazo recursal, renunciar expressamente ao direito de
recorrer administrativa e judicialmente da decisão de que trata o art. 46 do Decreto nº 2.181,
de 1997, fará jus a um fator de redução de vinte cinco por cento no valor da multa aplicada.1º
Na hipótese do caput, o recolhimento dos valores deverá ser feito no prazo de trinta dias, a
contar da data de apresentação nos autos da manifestação de renúncia, conforme art. 55 do
Decreto nº 2.181, de 1997.2º A aplicação do fator de redução no pagamento de multas não
implicará imposição de pena de multa abaixo do mínimo legal.

Art. 3º A opção referida no art. 2º poderá, em caráter transitório, ser exercida nos
processos administrativos que se encontrem com recursos pendentes de decisão no âmbito da
Secretaria Nacional do Consumidor, na data de publicação desta Portaria. Parágrafo único. A
opção de que trata o caput dependerá: I - de manifestação, no prazo de dez dias, a contar da
data de publicação desta Portaria, que indique: a) a desistência expressa do recurso interposto;
b) a renúncia expressa a qualquer pretensão recursal no âmbito administrativo; e c) a renúncia
ao direito de ação que vise a desconstituir a decisão administrativa recorrida .II - do
recolhimento dos valores no prazo de trinta dias, na forma do art. 55 do Decreto nº 2.181, de
1997.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor no dia de sua publicação.

LUCIANO BENETTI TIMM

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
D ES P AC H O S

Despacho nº 2707/2020/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Tornar sem efeito
Interessado: EDILSON ANTONIO BLATA
Processo: 08270.019945/2018-64

O COORDENADOR GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da
União, de 21 de junho de 2019, resolve: Tornar sem efeito os Despacho nº
10409/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ, publicado no Diário
Oficial da União, Seção 1, p. 134, em 01.11.2019 e o Despacho nº
1712/2020/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ, publicado em 04 de
março de 2020, Seção 1, pg. 31.

Despacho nº 2724/2020/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Tornar sem efeito
Interessado: NESTOR GIRON DIAZ
Processo: 08505.024062/2018-75

O COORDENADOR GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da
União, de 21 de junho de 2019, resolve: resolve: Tornar sem efeito o Despacho nº Despacho nº
10546/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ, publicado no Diário
Oficial da União, Seção 1, p. 183, em 06.11.2019.

FLÁVIO HENRIQUE DINIZ OLIVEIRA

D ES P AC H O S

Despacho nº 2355/2020/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de Indeferimento
Interessada: ADAMA DJALO
Processo: 08280.001063/2019-12

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, recebo o recurso e, quanto
ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos,
por não atender a interessada o disposto no artigo 65, da Lei 13445/2017.

Despacho nº 2359/2020/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de Indeferimento
Interessado: PABLO FERNANDO OSSIPOF
Processo: 08070.001756/2019-72

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, recebo o recurso e, quanto
ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos,
tendo em vista a falta de cumprimento de exigências, nos termos do artigo 40 da Lei
9.784/99.

Despacho nº 2346/2020/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Migrações: Pedido de Naturalização
Interessado: CARLOS ALBERTO LOPES GONÇALVES
Processo: 08286.000284/2018-24

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, recebo o recurso e, quanto
ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos,
por não atender o interessado o disposto no artigo 67, da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 2364/2020/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Migrações: Pedido de Naturalização
Interessado: ANGEL GABRIEL FUENTES SEMIDEY
Processo: 08460.005447/2019-88

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, recebo o recurso e, quanto
ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos,
por não atender o interessado o disposto no Inciso III, do Art. 65, da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 2389/2020/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de Indeferimento
Interessado(a): ALI DIAB
Processo: 08495.002359/2018-46

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, recebo o recurso e, quanto
ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos,

tendo em vista que o requerente não comprovou ter residência no Brasil há mais de 15
(quinze) anos ininterruptos, nos termos do Art. 67 da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 2397/2020/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção do Arquivamento
Interessado(a): HASSAN SAID MOHAMAD MOUSSA ZEINEDDINE
Processo: 08505.073002/2017-03

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, recebo o recurso e, quanto
ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos,
tendo em vista a falta de cumprimento de exigências, nos termos do Art. 40 da Lei
9.784/99.

Despacho nº 2392/2020/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de Arquivamento
Interessado(a): KOU KIN VILLEGAS CHANTHIRATH
Processo: 08460.003078/2019-99

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, recebo o recurso e, quanto
ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos,
tendo em vista a falta de cumprimento de exigências, nos termos do Art. 40 da Lei
9.784/99.

Despacho nº 2394/2020/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de Arquivamento
Interessado(a): NAZIR TOUFIC KALAOUN
Processo: 08457.006484/2013-77

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, recebo o recurso e, quanto
ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos,
tendo em vista a falta de cumprimento de exigências, nos termos do Art. 40 da Lei
9.784/99.

Despacho nº 2399/2020/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de Arquivamento
Interessado(a): YU MINGJIE
Processo: 08388.000230/2019-00

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, recebo o recurso e, quanto
ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos,
tendo em vista a comprovação dos requisitos previstos no Art. 65 da Lei nº 13.445/2017.

Despacho nº 2401/2020/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de Indeferimento
Interessado(a): ULFATULLAH MOMAND
Processo: 08354.002606/2019-08

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, recebo o recurso e, quanto
ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos,
tendo em vista que o requerente não cumpriu com os requisitos dos incisos II, III e IV, do Art.
65 c/c inciso III, do Art. 66, da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 2403/2020/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de Indeferimento
Interessado(a): NABIL ABDEL TAWFIQ ANTAR
Processo: 08506.011557/2017-43

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, recebo o recurso e, quanto
ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos,
tendo em vista que o requerente não atende o disposto no Art. 118, Parágrafo único da Lei nº
6.815/80, inciso VI c/c Art. 112 da Lei 6815/1980, em vigor na data do requerimento.

Despacho nº 2420/2020/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de Indeferimento
Interessado(a): ALI MOHAMAD MOUSSA
Processo: 08389.009742/2019-13

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, recebo o recurso e, quanto
ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos,
tendo em vista que o requerente não comprovou a não condenação penal e não comprovou
ter residência em território nacional pelo prazo previsto em lei, nos termos do Art. 238 do
Decreto n. 9.199/2017 e Art. 67 da Lei n. 13.445/2017.

Despacho nº 2423/2020/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Não conhecimento do recurso de pedido de naturalização
Interessado: PATRICK CHARLOT
Processo: 08385.018582/2019-33

No uso da competência a mim atribuída pelo Art. 218, do Decreto nº 9.199/2017,
de 20 de novembro de 2017, não conheço o recurso, tendo em vista a intempestividade da
peça recursal, conforme previsto no Art. 232 do Decreto 9.199/2017.

Despacho nº 2497/2020/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Não conhecimento do recurso de pedido de naturalização
Interessado: LUIS NHAGA NANQUE
Processo: 08460.010286/2018-63

No uso da competência a mim atribuída pelo Art. 218, do Decreto nº 9.199/2017,
de 20 de novembro de 2017, não conheço o recurso, tendo em vista a intempestividade da
peça recursal, conforme previsto no Art. 232 do Decreto 9.199/2017.

Despacho nº 2508/2020/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de Indeferimento
Interessado: LOURDES PLANAS DE MEIRA MATTOS
Processo: 08460.001073/2019-21

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, recebo o recurso e, quanto
ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos,
pela falta de cumprimento de exigências, nos termos do artigo 67 da Lei 13.445/2017 c/c
incisos IV e V do Art. 234 do Decreto 9.199/2017

Despacho nº 2591/2020/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de Indeferimento
Interessado: DANIA NOUMAN
Processo: 08505.019617/2019-48

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, recebo o recurso e, quanto
ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos,
já que a estrangeira não atende as exigências contidas no inciso III do art. 65da Lei nº
13.445/2017.

Despacho nº 2534/2020/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Não conhecimento do recurso de pedido de naturalização
Interessado: ALI WEHBI DIB HIJAZI
Processo: 08505.030396/2018-88

No uso da competência a mim atribuída pelo Art. 218, do Decreto nº 9.199/2017,
de 20 de novembro de 2017, não conheço o recurso, tendo em vista a intempestividade da
peça recursal, conforme previsto no Art. 232 do Decreto 9.199/2017.
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